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 Gabinete de Planeamento Estratégico
e Relações Internacionais

Despacho n.º 8297/2010
Por meu despacho de 26 de Outubro de 2009 foi homologada a lista 

unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal 
comum de recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas, para o preenchimento de um posto de trabalho previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal do Gabinete de Planeamento Estratégico 
e Relações Internacionais, na carreira geral de técnico superior, categoria 
de técnico superior, para exercer funções na Direcção de Serviços de Am-
biente, publicitada através do Despacho n.º 24282/2009, de 26 de Outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 4 de Novembro de 
2009, tendo sido formalizado o recrutamento da candidata seleccionada 
através da celebração de contrato de trabalho em funções públicas.

Nestes termos, e dos do n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas:

1 — Foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na sequência de recrutamento através de procedimento 
concursal comum, com a seguinte trabalhadora inserida na carreira 
geral de técnico superior, categoria de técnico superior, 4.ª posição 
remuneratória da tabela remuneratória única:

Maria Luísa Gonçalves Cavaco Alves dos Santos.

2 — O contrato agora celebrado produz efeitos a 17 de Maio de 2010.
GPERI, 6 de Maio de 2010. — O Director, José Carlos Queiroz 

Pinheiro Henriques.
203235231 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes
Terrestres, I. P.

Aviso n.º 9623/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P./Direcção Regional de Mobilidade e Transportes 
do Centro/Delegação Distrital de Viação de Aveiro.
De harmonia com o estipulado no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e após homologação, torna-se pública 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no proce-
dimento concursal comum, aberto pelo Aviso n.º 9899/2009, publicado 
no DR n.º 98, 2.ª série, de 21 de Maio de 2009.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Candidatos Classificação 
final

1.º  Felisbela da Piedade Galvão Barata Esteves . . . . 15,6 Valores
2.º  Paulo Jorge dos Santos Oliveira  . . . . . . . . . . . . . 13,1 Valores

 05 de Maio de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, António 
Crisóstomo Teixeira.

203237346 

 Despacho (extracto) n.º 8298/2010
Por despacho da Vogal do Conselho Directivo do Instituto da Mobi-

lidade e dos Transportes Terrestres, I. P., Dr.ª Maria Isabel Vicente, de 
28 de Abril de 2010, e após conclusão com sucesso do período experi-
mental, dão -se como consolidados os contratos de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, dos técnicos superiores da carreira 
geral de técnico superior do mapa de pessoal do Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, I. P., Tiago Jorge Cavaco Santos e Pedro 
Alexandre Baptista Mamede.

03/05/2010. — O Presidente do Conselho Directivo, António Cri-
sóstomo Teixeira.

203237492 

 Regulamento n.º 442/2010

Regulamento para emissão de autorizações de segurança
A transposição para a ordem jurídica interna das directivas que inte-

gram o conjunto de medidas designado como “Pacote Ferroviário II”, 
através do Decreto -Lei n.º 231/2007, de 14 de Junho, que alterou o 
Decreto -Lei n.º 270/2003, de 28 de Outubro, visou, num contexto ge-
nérico de aprofundamento dos mecanismos de mercado introduzidos 
no sector ferroviário, o estabelecimento progressivo de um quadro 
regulamentar comum para a segurança ferroviária.

No quadro da segurança do sistema ferroviário e em paralelo com 
o regime de certificação para as empresas de transporte ferroviário, é 
exigida à empresa responsável pela gestão e exploração da infra -estrutura 
uma autorização de segurança. A emissão desta autorização implica a 
aceitação do sistema de gestão de segurança da empresa — Parte A — e 
a demonstração do cumprimento dos requisitos específicos necessários 
à segurança da concepção, manutenção e exploração da infra -estrutura 
ferroviária, podendo incluir a manutenção e a exploração do sistema de 
controlo de tráfego e de sinalização — Parte B.

Importa assim fixar os procedimentos, descrever a documentação e 
explicitar os requisitos necessários para que as empresas possam adaptar-
-se às disposições em matéria de autorização de segurança actualmente 
em vigor, regulamentando a competência do Instituto de Mobilidade 
e Transportes Terrestres para a emissão dos respectivos documentos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 66.º -I do Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 231/2007, 
de 14 de Junho, o Conselho Directivo do IMTT, ouvidas as entidades 
directamente interessadas e depois de realizada consulta pública, aprovou 
o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 66.º -I do Decreto -Lei n.º 270/2003, de 28 de Outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 231/2007, de 14 de Junho, os procedimentos para 
emissão de autorizações de segurança.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se à actividade desenvolvida na rede 
ferroviária nacional por empresas estabelecidas em Portugal que sejam 
responsáveis pelo exercício da actividade de prestação de serviços de 
gestão da infra -estrutura ferroviária, ou de parte desta.

Artigo 3.º
Autorizações de segurança — partes A e B

Compete ao IMTT, I. P. a emissão das autorizações de segurança:
a) Parte A, que confirma a aceitação pelo IMTT, I. P. de um sistema de 

gestão da segurança (SGS), em conformidade com a Directiva 2004/49/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004 e o 
Decreto -Lei n.º 270/2003, de 28 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 231/2007, de 14 de Junho;

b) Parte B, que confirma a aceitação pelo IMTT, I. P. das medidas 
adoptadas para cumprimento dos requisitos específicos necessários à 
segurança da concepção, manutenção e exploração da infra -estrutura 
ferroviária, podendo incluir a manutenção e a exploração do sistema de 
controlo de tráfego e de sinalização, em conformidade com a legislação 
referida na alínea anterior.

CAPÍTULO II
Pedido de autorizações de segurança

SECÇÃO I

Condições gerais

Artigo 4.º
Apresentação do pedido

1 — As empresas que pretendam obter uma autorização de segurança 
devem apresentar no IMTT, IP um requerimento nos termos do Anexo I 
do presente Regulamento.




